PORTARIA Nº 022/2024
DATA: 06 de outubro de 2024.
SÚMULA:
DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.

ELEANDRO MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e: 

- Considerando o falecimento das jovens Luiza Boeing Tarca, Lúcia Cristina Chiareti Macedo e Sofia Gabrielly Chiareti dos Santos, ocorrido no dia 06 de outubro de 2024;

- Considerando que as jovens pertencem à famílias pioneiras do nosso município, e;

- Considerando o consternamento desta Câmara Municipal e de toda sociedade verense, e diante do sentimento de solidariedade e saudade que emerge pela perda das três jovens;
RESOLVE:
Art. 1º - Decretar Luto Oficial por três dias no Poder Legislativo Municipal, nos dias 06, 07 e 08 de outubro de 2024 em função do falecimento das jovens Luiza Boeing Tarca, Lúcia Cristina Chiareti Macedo e Sofia Gabrielly Chiareti dos Santos;

Parágrafo Único – A Câmara Municipal de Vera suspenderá suas atividades nos dias que compreendem o luto oficial.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de outubro do ano de 2024.
ELEANDRO MOREIRA
Presidente
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

